
 
 

 

Publicação: 28/06/17 
DJe: 27/06/17 

 
PORTARIA CONJUNTA Nº 648/PR/2017 

 
Altera o Anexo da Portaria Conjunta da Presidência nº 
417, de 10 de junho de 2015, que institui o Plano de 
Classificação e Tabela de Temporalidade - PCTT - dos 
documentos administrativos da justiça de primeiro e de 
segundo graus do Estado de Minas Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE e o 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das atribuições que lhes conferem, 
respectivamente, o inciso II do art. 26 e o inciso III do art. 30, ambos do Regimento 
Interno do Tribunal de Justiça, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 
de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta da Presidência nº 417, de 10 de junho de 2015, 
que instituiu o Plano de Classificação e Tabela de Temporalidade - PCTT dos 
documentos administrativos da justiça de primeiro e de segundo graus do Estado de 
Minas Gerais; 
 
CONSIDERANDO que, uma das atribuições da Comissão Técnica de Avaliação 
Documental - CTAD, constituída por meio da Portaria da Presidência nº 3.069, de 9 de 
outubro de 2014, é aprovar as alterações propostas no PCTT; 
 
CONSIDERANDO que nas reuniões realizadas pelo CTAD, nos dias 28 de junho de 
2016, 12 de dezembro de 2016 e 6 de junho de 2017, foram aprovadas as propostas 
de alterações no PCTT dos documentos administrativos, 
 
RESOLVEM: 
 
Art. 1º Ficam alterados no Anexo da Portaria Conjunta da Presidência nº 417, de 10 de 
junho de 2015, os itens que se seguem, para: 
 
I - reduzir os prazos de guarda dos exames médicos e testes psicológicos produzidos 
quando da realização de concursos (CCDA 021.100.02-A) na fase corrente para o 
prazo de validade do concurso e, na intermediária, para 6 anos; retirar o texto da 
observação e alterar do grau de sigilo para “pessoal”: 
 

 
 
II - incluir a atividade “Juízes Leigos”, código 021.400.00, e as séries documentais 
produzidas especificamente quando da realização de processo seletivo e da formação 
das pastas individuais, CCDA´s 021.400.01-A e 021.400-02-A, respectivamente: 

http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pc04172015.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pc04172015.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/ri00262012.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/ri00302012.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/ri00302012.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/rp00032012.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pc04172015.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/po30692014.pdf
http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pc04172015.pdf


 
 

 

 
 
III - incluir a atividade “Voluntários”, código 021.500.00, e a série documental produzida 
especificamente quando da apresentação da documentação pessoal, da realização do 
credenciamento e do acompanhamento da frequência do voluntário, CCDA 021.500.01-
A: 
 

 
 
IV - incluir na atividade “Eleição de Magistrados” o CCDA 023.300.02-A, tendo como 
descrição do tipo documental ``Pedidos de inscrição, atividades de coleta de dados, 
informações, nomes indicados, lista tríplice''; como prazos de guarda, na fase corrente 
sendo de 1 (um) ano e, na fase intermediária, de 5 (cinco) anos, a serem contados a 
partir do indeferimento do pedido de inscrição ou do encerramento do processo de 
formação da lista tríplice e registro dos devidos encaminhamentos; como destinação 
final, a eliminação e, como grau de sigilo, “ostensivo”: 
 

 
 
V - alterar: 
 
a) a descrição da atividade “Balanços, balancetes – Contábeis” (CCDA 056.000.00) 
para “Relatórios e Demonstrações Contábeis”; 
 
b) a descrição da série documental “Balanços, balancetes, prestação de contas”, CCDA 
056.000.01-A, para “Relatórios da execução orçamentária, financeira e patrimonial, 
demonstrações contábeis, demonstrativos complementares e notas explicativas”, a sua 
destinação de guarda permanente para eliminação, sendo que a contagem daqueles 
prazos terá como marco inicial a aprovação das contas;  
 



 
 

 

 
 
VI - incluir a atividade “Gestão da Transparência Fiscal”, código 057.000.00, e a série 
documental “Relatórios e demonstrativos – transparência”, CCDA 057.000.01-A, 
produzida para classificar os relatórios financeiros oriundos da chamada Lei da 
Transparência Fiscal: 
 

 
 
VII - incluir a atividade “Controles Contábeis”, código 058.000.00, e a série documental 
“Conciliações contábeis e bancárias, análises contábeis”, CCDA 058.000.01-A, 
produzida para classificar os expedientes produzidos para efeitos de controle das 
atividades financeiras: 
 

 
 
VIII - incluir na classe “Apoio à Atividade Forense” (CCDA 090.000.00): 
 
a) a série documental “Dossiê psiquiátrico, psicológico, social” (CCDDA 091.200.09-A), 
com prazo de  20 anos na fase corrente e eliminação como destino, recolhendo-se os 
100 primeiros ao Arquivo Permanente e fixando o grau de sigilo como “reservado”; 
 
b) a série documental “Pedidos gerais de acompanhamento do cumprimento de pena” 
(CCDA 091.400.02-A), com prazo de 5 anos na fase corrente e eliminação como 
destino, caso não gere dossiê administrativo, hipótese em que deverá seguir o prazo 
do CCDA 091.400.03-A , fixando o grau de sigilo como “ostensivo”; 
 
c) a série documental “Dossiês administrativos produzidos nas atividades de 
acompanhamento do cumprimento de pena” (CCDA 091.400.03-A), com prazo de 7 
anos na fase corrente e eliminação como destino, fixando o grau de sigilo como 
“ostensivo”;  
 
d) a série documental “Dossiês relativos à criação e à implantação das Associações de 
Proteção e Amparo aos Condenados - APAC´s” (CCDA 091.400.04-A), com prazos de 
5 anos na fase corrente, 5 anos na intermediária, e eliminação como destino para as 
APAC´s não implantadas; para as implantadas, recolhimento à guarda permanente, 
fixando, ainda, o grau de sigilo como “ostensivo”;  
 



 
 

 

 
 
Art. 2º O Anexo da Portaria Conjunta da Presidência nº 417, de 2015, passa a vigorar 
nos termos do Anexo desta Portaria Conjunta. 
 
Art. 3º Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 26 de junho de 2017. 
 
 
 

Desembargador HERBERT JOSÉ ALMEIDA CARNEIRO 
Presidente 

 
Desembargador WAGNER WILSON FERREIRA 

2º Vice-Presidente 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www8.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/pc04172015.pdf


 
 

 

 



 
 

 
 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 
 



 
 

 

 



 
 

 
 



 
 

 

 



 
 

 
 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 

 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 



 
 

 

 



 
 

 

 



 
 

 
 



 
 

 



 
 

 

 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 
 



 
 

 

 


